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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2026 

Por este instrumento, de um lado, como representante da categoria profissional, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DOMÉSTICOS DE CATANDUVA E REGIÃO, registrado no Ministério do Trabalho e Emprego 
– CNES sob n.º 46000.005617/96, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 01.173.435/0001-09, com base territorial na 
Região de Catanduva e sede social na Rua Pernambuco, n.º 620 - Centro, Catanduva / SP, CEP 15801-320, 
neste ato representado por sua Presidente Sra. MARIA AMÉLIA PEREIRA DE SOUZA, e de outro lado como 
representante da categoria econômica o SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, registrado no Ministério do Trabalho e Emprego – CNES sob n.º 24000.005470/91, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 59.942.607/0001-33, com base territorial no Estado de São Paulo e sede na Rua da 
Consolação, 222, 4º andar, sala 407 - Consolação, São Paulo – SP, CEP 01302-000, neste ato representado por 
sua Presidente Dra. KARLA LEANDRA FOFFA RESENDE, celebram, na forma do disposto nos artigos 611 e 
seguintes da CLT, a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DATA BASE 

As partes fixam que a presente Convenção Coletiva de Trabalho irá viger no período de 01/03/2024 a 
28/02/2026. FICA ESTIPULADA A DATA BASE DA CATEGORIA PARA 1º DE MARÇO. 

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(as) categoria(s) Profissional dos trabalhadores que 
prestam serviços contínuos, mediante remuneração, para pessoa física ou família, no âmbito residencial, 
sejam: empregados domésticos, babás ou acompanhantes, faxineiros e arrumadeiras, jardineiros, 
motoristas particulares, lavadeiras e passadeiras, cozinheiras e copeiras, mordomos, governantas e 
caseiros, com abrangência territorial em Ariranha, Bady Bassiti, Catiguá, Cedral, Elisiário, Guapiaçu, Ibirá, 
Irapuã, Marapoama, Mirassol, Novaes, Novo Horizonte, Olímpia, Onda Verde, Palmares Paulista, Paraíso, 
Pindorama, Sales, Santa Adélia e Tabapuã. 

Salários, reajustes e pagamentos 

Piso salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA – SALÁRIOS NORMATIVOS 

A partir de 1º (primeiro) de março de 2024, deverão ser praticados nas cidades abrangidas pela presente 
Convenção o piso salarial como base para cálculos de salários, com jornada de trabalho de 8 horas diárias e 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – FIXAÇÃO DE OUTRAS VANTANGENS 

Fica convencionado que, durante a vigência da presente Convenção, poderão ser negociadas e fixadas outras 
vantagens de natureza econômica e social nela não previstas. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA – PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVOGAÇÃO. 

O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação total ou parcial da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho, ficará subordinado às normas estabelecidas no Art. 615 da CLT. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – RECONHECIMENTO DAS NORMAS COLETIVAS 

As cláusulas constantes nesta Convenção Coletiva de Trabalho atendem os termos da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT (artigo 611-A) e do Art. 7°, Inciso XXVI da Constituição Federal. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA – NORMAS CONSTITUCIONAIS 

A promulgação da legislação ordinária e/ou complementar, regulamentadora dos preceitos constitucionais, 
substituirá, onde aplicável, direitos e deveres previstos nesta Convenção, ressalvando-se sempre as condições 
mais favoráveis aos empregados, vedada, em qualquer hipótese, a acumulação. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA – DEPÓSITO DA NORMA COLETIVA 

As entidades sindicais representantes das categorias profissional e patronal, firmam, por seus presidentes, o 
compromisso de manterem e divulgarem a presente Convenção Coletiva nas sedes das suas Entidades 
respectiva, bem como de efetuarem seu depósito no Órgão competente do Ministério do Trabalho e 
Previdência nos termos do Art. 614 da CLT, ressalvando-se que referido depósito no Ministério do Trabalho e 
Previdência configura mera formalidade. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - IMPOSTO SINDICAL – ARTIGO 580 DA CLT E 217 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL 
Sem prejuízo dos recolhimentos devidos mensalmente, os Empregadores se comprometem no mês de março 
a descontar de seus empregados 01 (um) dia de salário correspondente ao IMPOSTO SINDICAL previsto nos 
artigos 580 da CLT e 217 do Código Tributário Nacional. O desconto deverá ser efetuado no mês de março e 
repassado a entidade Sindical Profissional até o dia 30 de abril, mediante recolhimento em guia própria da 
Caixa Econômica Federal que poderá ser acessada também no site da entidade Sindical. 

Parágrafo único: O não recolhimento acarretará ao empregador multa de 10% (dez por cento) sobre o 
montante, além de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária na forma da lei. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

a) o empregador recolherá MENSALMENTE aos cofres da Entidade Profissional, através de guias fornecidas 
pela mesma, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, o valor correspondente ao montante do desconto 
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